
  
 

Mateus de Paula Marinho 
Procurador Jurídico 

 

Guaçuí, 26 de agosto de 2020.

De: Procuradoria
Para: Comissão de Justiça e Redação Final

Referência:
Processo nº 5421918/2020
Proposição: Projeto de Lei - Executivo n° 29/2020

Autoria: Poder Executivo Municipal

Ementa: Dispõe sobre autorização para suspensão de pagamentos devidos pelo município
com seu Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, gerido pelo FAPS/PMG - Fundo de
Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de acordo com a Lei
Complementar nº. 173/2020 e dá outras providencias.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Parecer Jurídico

Ação realizada: Emitido Parecer

Descrição: Segue, em anexo, Parecer Jurídico pela constitucionalidade e legalidade da
proposição. À Comissão de Justiça e Redação para análise.

Próxima Fase: Para Análise da CJRF

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
http://www3.cmguacui.es.gov.br/splautenticidade sob o identificador 34003500390032003A005400
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